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HOSPILAB HOSPITALAR EIRELLI - CNPJ Nº 31.531928/0001-26
Av. dos Estudantes, Nº 2850, Sala A, CEP 86.200-000, Ibiporã/PR

e-mail: leopoldo.licitacaohosplab@gmail.com, Telefone: (43) 9 9847-0333

Comércio de Materiais Hospitalares

Ao Ilustríssimo Sr. Pregoeiro e equipe de apoio do Instituto Federal do Paraná.

Processo: Pregão Eletrônico Nº 47/2022 – Processo Administrativo Nº 23411.005541/2022-
10.

Objeto: O objeto da presente licitação é a formação de ata de registro de preços para a
aquisição de itens de Ambiente e Saúde, necessários para atender as demandas dos campi do
Instituto Federal do Paraná - IFPR, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no presente edital e seus anexos.

A empresa HOSPILAB HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 31.531.928/0001-26, com
sede na Av. dos Estudantes, Nº 2850, Sala A, CEP. 86.200-000, Ibiporã/PR, e-mail:
leopoldo.licitacaohosplab@gmail.com, através de seu representante legal o Sr. Fernando
Ferraz Arruda, portador do Documento de Identidade Nº 7.980.715-0 e do CPF Nº
048.036.179-70, abaixo assinado, vem com fulcro no § 2º, do art. 41, da Lei nº 8666/93, em
tempo hábil, à presença de Vossa Excelência a fim de:

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se
acha estritamente vinculada.

§ 2º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração
o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de
habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada
de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam
esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

Os termos do Edital em referência, que adiante especifica, o que faz na conformidade seguinte:

Nobre Pregoeiro e equipe de apoio, inicialmente é importante salientar que a licitação destina-
se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta
mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em estrita conformidade
com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

A presente impugnação pretende afastar do presente procedimento licitatório, exigência feita
ao disposto no estatuto que disciplina o instituto das licitações, com intuito inclusive, de evitar
que ocorra aquisições de equipamentos de má qualidade e/ou de baixa
procedência, além de evitar que ocorra possíveis restrições de competitividade,
obstando a BUSCA DA CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSA, senão vejamos:

Acontece, contudo, que após examinado rigorosamente as especificações descritas no Anexo
I - Termo de Referência, constatamos que os descritivos dos itens 115 & 116 (Desfibrilador
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Externo Automático - DEA) estão DIRECIONADOS, assim, necessitando de
readequações, conforme descreveremos abaixo.

Primeiramente, após a análise minuciosa pelo nosso departamento técnico, constatamos que
o descritivo do item 115 (Desfibrilador Externo Automático - DEA) está direcionado para
o modelo I.ON da marca INSTRAMED, pois toda a especificação disposta no Anexo I - Termo
de Referência em sua totalidade apenas o modelo citado contemplará as exigências dispostas,
tirando do certame a possiblidade de outros modelos participarem e atenderem ao edital.

Informamos ainda, que essa especificação está defasada, necessitando urgente de atualização
e de retirar os aspectos que direcionam o descritivo.

Já para o item 116 (Desfibrilador Externo Automático - DEA) constatamos que o
descritivo está direcionado para o modelo DF-03B da marca ECAFIX, pois toda a
especificação disposta no Anexo I - Termo de Referência foi inteiramente copiada do portal
http://loja.ecafix.com.br/desfibrilador-df-03b.html, conforme vemos abaixo:

Conforme visto acima na parte destaca, é a mesma especificação do edital, cópia fiel do portal
da marca TECHFIX, assim, infringindo o artigo 3º, § 1º, Inciso I, da Lei Nº 8.666, de 21
de junho de 1.993, DIRECIONANDO o equipamento para uma única marca aceitável.

***Solicitamos respeitosamente que esses descritivos sejam revistos, diante da
real necessidade que o município precisa, onde for instalado!

Por essa razão, os descritivos deverão ser retificados pr um “mpl prticipção” dos itens.
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Solicitamos que os descritivos sejam revistos com o intuito de tornar o certame amplo e
concorrente para as demais marcas, adquirindo assim, equipamentos de boa qualidade x
procedência para atender os necessitados quando necessário, pois se trata de um
equipamento que salva vidas!

Conforme previsto em Lei (artigo 40, inciso VII da Lei Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993), o
julgamento do certame deverá ser claro e mediante a parâmetros objetivos, ou seja, que
também para a avaliação e aprovações dos equipamentos exigidos em edital deverá possuir
parâmetros para uma análise clara, ampla e produtiva ao órgão, assim, resultando em
aquisições de boa qualidade/procedência para atendimento a pessoas necessitadas.

O intuito da presente impugnação é apenas revisar aqueles aspectos que inferiorizam e/ou
direcionem os descritivos presentes no Anexo I - Termo de Referência, com o intuito de não
excluir nenhuma marca, podendo ser participada por mais proponentes, resultando em
aquisições de boa qualidade x custo benefício.

Por conta das afirmações acima descritas, solicitamos que os descritivos dos itens 115 & 116
(Desfibrilador Externo Automático - DEA) sejam retificados com algumas alterações,
para abranger mais marcas para os equipamentos e para benefícios do órgão em relação a
aquisição dos aparelhos.

Caso julgue necessário, deixaremos abaixo sugestivos de descritivos para os equipamentos.
Esse sugestivo é aprovado em diversos órgãos da saúde e utilizado muito em processos
licitatórios, SICONV e compras diretas, pois abrangem diversas marcas.

Sugestivo para os itens 115 & 116:
DEA - DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO
Equipamento com tecnologia de onda bifásica não pesando mais que 2,4kg. Identificar e
interpretar automaticamente o traçado do ECG do paciente através de pás adesivas
multifunções, que devem ser descartáveis, auto aderentes. Pás adesivas com cabo de conexão
universal. Capacidade para desfibrilação pediátrica, através de descarga de energia reduzida
em no máximo 50J. Para paciente adulto, energia de no máximo de 200J. Indicador de status,
indicador de status da bateria, indicador de manutenção, indicador de verificação das pas,
indicadores de colocação das pas, indicador de botão de choque, indicador de modo criança;
memória interna para no mínimo 3 registros de ECG de ao menos 30 minutos cada, com
anotações para um registro; Ser capaz de auxiliar o socorrista a realizar RCP através de
comando de voz em português, de forma detalhada, para guiar o usuário durante todo ciclo
de ressuscitação. Possuir sistema de aviso sonoro e visual caso o aparelho necessite de
manutenção, e também quando a bateria estiver fraca. Sinalização luminosa ou sonora para
verificação da bateria, circuitos internos e calibração. Construído em material resistente a
impactos. Indicador de status do equipamento externo. Padrão de resistência IP55. Bateria de
fácil e rápida troca, sem necessidade de ferramentas; Possuir bateria independente da pá
descartável, com vida útil de no mínimo 200 choques, 4 anos no modo espera e 7,5 horas de
monitorização de ECG; Desde a inicialização do AED ate estar pronto para realizar uma
descarga de 200 J não deve ultrapassar 10 segundos. Deve realizar autoteste diário e mensal.
Deve possuir comunicação bluetooth, infravermelho ou wi-fi para transferência de dados.
Garantia de no mínimo 5 anos do aparelho em manual da Anvisa. Registro na ANVISA.

CONSIDERAÇÕES
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Acessórios que acompanham o equipamento: 01 bolsa p/ transporte do equipamento e seus
acessórios, 01 bateria descartável, 04 pares de pás descartáveis adulto/pediátrica e 01 manual
do operador.

A mesma especificação pode ser utilizada para ambos os itens, pois possuem as mesmas
funções.

Conforme acima citado, diante da Lei do artigo 40, inciso VII da Lei Nº 8.666, de 21 de Junho
de 1993), o julgamento do certame deverá ser claro e mediante a parâmetros objetivos,
ou seja, que também para a avaliação e aprovações dos equipamentos exigidos em edital
deverá possuir parâmetros para uma análise clara, ampla e produtiva ao órgão, assim,
resultando em aquisições de boa qualidade/procedência para atendimento a pessoas
necessitadas.

Vejamos, artigo 40, inciso VII da LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, vejamos:

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da
repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação,
a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da
documentação e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará,
obrigatoriamente, o seguinte:

VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos.

Como por regra e legalidade, se torna vedado as condições que restrinjam a participação dos
demais fornecedores, ainda, que a licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

Desta forma, vejamos, Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1.993:

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia,
a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo
e dos que lhes são correlatos.

§ 1º É vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade,
da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou
irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste
artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991.

DO DIREITO
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Reiteramos, que o intuito da presente impugnação não é atrapalhar o certame e nem
direcionar exclusivamente a uma única marca, e sim, a revisão das especificações contidas
para a melhoria dos equipamentos e garantia de uma aquisição adequada para o valor de
referência que administração pode pagar. A aquisição de boa qualidade x custo benefício é
enriquecedora para administração, tendo a certeza que a verba pública disponível para certas
aquisições estará sendo bem aproveitadas e que quando um paciente precisar terá
equipamentos de boa qualidade e procedência prontas para lhe salvar.

Em face do exposto, requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada procedente, com efeito
para determinar-se a republicação do Edital, escoimado do caráter vicioso apontado, reabrindo
se o prazo inicialmente previsto, conforme § 4º, do Art. 21, da Lei Nº 8.666/93.

Espera a impugnante seja a presente manifestação acolhida e provida in totum, a fim de que
se corrijam os vícios do Edital, permitindo assim a participação de várias empresas do
segmento, o que possibilitará uma melhor competitividade, trazendo benefícios a esta
Administração.

Nestes Termos,
P. Deferimento

Ibiporã/PR, 25 de Agosto de 2022.

DO PEDIDO

31.531.928/0001-26 
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